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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 61/2026 

AUTOR: PREFEITO 

RELATOR: VEREADOR JOSÉ ANTÔNIO GAVA (PSDB) — VOTO FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO  
DO PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR THIAGO FABRIS (PP): Seguiu o voto do relator. 
VEREADOR LÚCIO LANES (PDT): Seguiu o voto do relator. 
VEREADORA LETÍCIA BONASSINA (PL): Seguiu o voto do relator. 
VEREADOR GILMAR PESSUTTO (UNIÃO): Seguiu o voto do relator. 

Com 05 (cinco) votos favoráveis a tramitação do Projeto de Lei Ordinária n° 61/2026, passa a 
ter parecer FAVORÁVEL na Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Sala das Sessões, aos cinco dias de maio de dois mil e vinte e seis. 

Vereador VOLNEI CHRISTOFOLI (PP) 
Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
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A COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

VOTO DO RELATOR 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 61/2026 
VEREADOR RELATOR: JOSÉ ANTÔNIO GAVA (PSDB) 
PROTOCOLO N: 77/2026 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 30/04/2026 
AUTOR: Prefeito Municipal Amarildo Lucatelli 

EMENTA: Acresce §32e 4° no art. 1° da Lei Municipal n° 7.265, de 
29 de abril de 2026 que "Dispõe sobre o vale-alimentação dos 
servidores do Poder Executivo do Município de Bento Gonçalves". 

O Membro da Comissão Permanente de 
Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara de Vereadores de 
Bento Gonçalves José Antônio Gava, em procedimento de 
análise da proposição referida, observa-se o seguinte: 

O Projeto de Lei Ordinária propõe a alteração da Lei 
Municipal n° 7.265/2026 para garantir tratamento igualitário no 
pagamento do vale-alimentação aos servidores do Poder Executivo de 
Bento Gonçalves. 

A proposta estabelece que todos os servidores —
independentemente do regime de trabalho (escala como 6x12h, 
12x36h, 24x72h ou jornada regular) — terão direito ao mesmo valor 
mensal de vale-alimentação, desde que cumpram integralmente sua 
carga horária e não apresentem faltas no mês. 
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Também deixa claro que a regra se aplica aos 
servidores que trabalham em finais de semana, feriados ou em 
jornadas prolongadas, assegurando uniformidade no benefício. 

Diante da relevância da matéria, é sugerida sua 
tramitação em regime de urgência. 

Considerando o Parecer Técnico e Jurídico da Casa 
Legislativa, este Vereador manifesta-se pelo parecer FAVORÁVEL à 
tramitação da matéria. 

Sala das Sessõ Fernando Ferrari, aos cinco dias do 
mês de Maio de dois mil e v te eis. 

Vereador JOSÉ A 	I0 GAVA (PSDB) 
Projeto de Lei • dinária 61/2026 
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